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DECRETO Nº 4.986, DE 25 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.653, de 24 de junho de 2025, na importância de R$ 144.637,25 (cento e quarenta e quatro 
mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
730 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 144.637,25 

    TOTAL GERAL 144.637,25 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Educação, no âmbito do PAINSP, para aquisição de sistemas de climatização para unidades escolares do 
ensino fundamental. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 25 de junho de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 26 de junho de 
2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.987, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, os créditos adicionais especiais autorizados 

pela Lei Municipal nº 2.654, de 24 de junho de 2025, na importância de R$ 2.590.000,00 (dois milhões, 
quinhentos e noventa mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
731 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 500.000,00 
732 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
733 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas Terceiros Dec. Contratos 100.000,00 
734 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
735 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 190.000,00 
736 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
737 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000,00 
738 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
739 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 
740 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
741 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
742 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas Terceiros Dec. Contratos 500.000,00 
743 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 370.000,00 
744 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas Terceiros Dec. Contratos 130.000,00 

    TOTAL GERAL 2.590.000,00 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 
Estadual de Saúde, no âmbito das Resoluções SS96/2025, SS99/2025 e SS107/2025 que repassam valores 
através da indicação de emendas parlamentares, para despesas de custeio em ações e serviços públicos de 
saúde. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 25 de junho de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 26 de junho de 
2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.988, 25 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 33.067,23 (trinta e três mil reais e vinte e três centavos), para atender a seguinte 
programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
745 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 33.067,23 

    TOTAL GERAL 33.067,23 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
012 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.34.00 Outras Despesas Pessoal Decorrente Contratos -33.067,23 

    TOTAL GERAL -33.067,23 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 25 de junho de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 26 de junho de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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